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PHEFIITURA DA VITOMA DE SANLDA!TÃO  Vftória 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho  de todos 

XXI - acompanhar o cumprimento das normas e disposições legais sobre a 
publicação de atos, contratos, editais avisos e outros instrumentos para aferir o 
respeito ao princípio da publicidade; 

XXII - elaborar e cumprir o planejamento anual do controle interno e a 
execução do plano respectivo. 

§ 11. O Coordenador de Controle Interno do Legislativo preparará relatórios 
anuais das atividades do sistema de controle interno da Câmara Municipal. 

§ 21. No último ano de mandato da Mesa Diretora da Câmara o Coordenador 
de Controle Interno do Legislativo fará relatório circunstanciado com as 
principais informações da Câmara, necessárias ao conhecimento da situação 
existente para os novos dirigentes, contendo pelo menos: 

1 - relação do pessoal existente na Câmara, conforme vínculo e situação; 

II - folha de pagamento; 

III - relatórios de Gestão Fiscal; 

IV - cópia da última prestação de contas apresentada ao Tribunal de Contas; 

V - relação de recomendações que o Tribunal de Contas tenha determinado 
em. suas decisões para serem adotadas pelos gestores e ordenadores de 
despesas; 

VI - projetos pendentes e indicação das providências estabelecidas em lei e 
no regimento da Câmara; 

VII - processos licitatórios inconclusos, aguardando providências; 

VIII - relação dos contratos em vigor e das contratações que necessitam ser 
realizadas em função da expiração do prazo de contratos existentes no último 
dia do ano; 

IX - relação dos bens móveis, imóveis com respectivos termos de carga; 

X relação dos veículos pertencentes ao Poder Legislativo com laudo 
circunstanciado do estado de conservação respectivo; 

XI - cópia de lei instituidora dos subsídios dos Vereadores para a legislatura 
que se 

i  1fr']ii.] 
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PREFEITURA DA VITORIA DE SANTO ANTÃO  Vitória 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho  de todos 

XII - informar a existência de legislação sobre verbas de gabinete e/ou 
indenizatórias e eventuais pendências de prestações de contas; 

XIII - informar sobre processos de interesse do Poder Legislativo em 
tramitação junto ao Poder Judiciário;. 

XIV - informar sobre a existência de precatórios vinculados ao Poder 
Legislativo; 

XV - prestar informações contábeis e financeiras da Câmara para 
conhecimento da nova Mesa Diretora, após a posse de seus membros. 

Seção III 

Da Composição da Controladoria de Controle Interno 

Art. 4°. O quadro de pessoal que compõe a Coordenadoria de Controle 
Interno do Legislativo consta do Anexo 01 desta Lei, contendo os seguintes 
cargos: 

1 - 01 (um) cargo de Coordenador Geral de Controle Interno do Legislativo; 

II - 01 (um) cargo de Auditor de Controle Interno Legislativo; 

III - 01 (um) cargo de Auxiliar de Controle Interno. 

§ 1. O cargo de Coordenador Geral de Controle Interno do Legislativo é de 
provimento comissionado, de livre nomeação e exoneração pelo Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores, que será ocupado por 
profissional de nível superior, a quem cabe exercer as atividades de direção da 
Coordenadoria, descritas abaixo e detalhadas no regulamento aprovado por 
Resolução da Câmara: 

1 - Exercer as atribuições inerentes a chefia da Coordenadoria de Controle 
Interno do Poder Legislativo, de acordo com os princípios constitucionais da 
administração pública, leis, regulamentos, normas e instruções pertinentes; 

II - manter relacionamento com os órgãos de Controle Externo, prestando 
informações e apresentando os documentos exigidos nas disposições legais 
aplii - 
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PREFEITURA DA V!TÓRIA  DE SANTO ANTÃO  Vitória 
Palácio Municipal José Joaquim da Silva Filho  *,de todos 

III - apresentar periodicamente relatórios das atividades do controle interno 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal; 

IV - assessorar o Presidente da Câmara nos assuntos de Controle Interno, 
notadamente naqueles atinentes à defesa do patrimônio público, às atividades 
de ouvidoria e ao incremento da transparência da gestão; 

V - coordenar a apuração das irregularidades de que tiver conhecimento, 
relativas à lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu 
integral deslinde; 

VI - coordenar o levantamento de dados e informações e a disponibilização 
de documentos em final de mandato, para disponibilização aos novos gestores; 

VII - outras atribuições relacionadas com as atividades de controle interno 
objeto desta Lei e as que forem detalhadas em regulamento, bem corno 
participar da elaboração e monitorar a execução do Plano de Ação do Poder 
Legislativo Municipal estabelecido pelo Anexo III da Resolução T.C. n° OOi, 
de 01 de abril de 2009 e atualizações posteriores. 

§ 20. O cargo de Auditor de Controle Interno Legislativo é de provimento 
efetivo e será ocupado por profissional portador de diploma de curso superior 
nos termos da legislação pertinente, aproyado em concurso público, que terá as 
funções descritas abaixo e detalhadas em regulamento, para o exercício das 
atividades de auditoria: 

1 - exercer as às atribuições profissionais inerentes as atividades de auditoria, 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal, com padrão ético e técnico; 

II - aferir o cumprimento das disposições legais, normas, instruções e 
regulamento pelos servidores do Poder Legislativo, no exercício de suas 
funções; 

III - realizar auditorias, levantamento e apurações de fatos, atos, 
irregularidades e elaborar relatórios para conhecimento e providências de 
autoridades, dirigentes e interessados, na forma de regulamento; 

IV - acompanhar o cumprimento por parte dos servidores da Câmara das 
normas e procedimentos sobre aquisição, controle, recebimento, 
armazenamento e guarda de bens e matis 



PREFEITURA DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO Vitória 
Palacio Municipal Jose Joaquim da Silva Filho  de todos 

V - realizar as demais atribuições inerentes as atividades de auditoria que 
constarão do regulamento desta Lei, inclusive identificação dos pontos de 
controle. 

§ Y. O cargo de Auxiliar de Controle interno é de provimento efetivo, será 
preenchido por servidor aprovado em concurso público, com formação mínima 
em curso de ensino médio, para exercer as atividades burocráticas e de apoio 
administrativo ao controle interno, discriminada em regulamento. 

Art. 50  A implantação da Coordenadoria de Controle Interno do Legislativo 
será imediata. 

Art. 61. A partir da data da publicação desta Lei deverá ser nomeado o 
Coordenador Geral de Controle Interno do Legislativo e designado, 
interinamente, profissional lotado no quadro da Câmara Municipal que 
preencha os requisitos mínimos estabelecidos, para exercer as funções de 
auditor, assim como de auxiliar de controle interno, enquanto não for nomeado 
servidor aprovado em concurso público. 

§ 1°. A permanência do auditor interino restringe-se ao período necessário à 
seleção e ao recrutamento definitivo de servidor efetivo para o cargo 
estabelecido nesta Lei. 

§ 2°. São vedadas nomeações para desempenho de atividades de chefia do 
Controle Interno do Poder Legislativo de: 

1 - servidores cujas prestações de contas, na qualidade de gestor ou 
responsável por bens ou dinheiros públicos, tenham sido rejeitadas pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco; 

II - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até o 3 1  (terceiro) grau, do 
Presidente da Câmara, do Vice-Presidente e dos atuais Vereadores. 

Seção IV 

Das Responsabilidades, Garantias e Sigilo 

Art. 7°. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas do Estado de Pernambuco, sob pena de responsabilidade solidária, nos 
termos do art. 74 da Constituição Federal e do art. 31 da Constituição do 
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